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público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2025, tendo como
objeto a OBJETO... O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei Federal nº 14.133, de
01 de abril de 2021, pelos Decretos Municipais nº 908 de 16 de Janeiro de 2024, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e nº 147 de 07 de agosto de 2014, observadas as alterações
posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e pelas condições estabelecidas no presente
Edital e seus anexos. O valor total estimado é de R$ Valor Total estimado é de R$ 9.587.500,00
(nove milhões quinhentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais) Data e hora e abertura da
sessão:13/03/2025, às HORÁRIO_DA_ABERTURA... Local da sessão pública será conduzida de
forma eletrônica na plataforma: https://www.licitanet.com.br/. O Edital completo poderá ser obtido
gratuitamente, a partir de sua publicação, no endereço acima mencionado.

Neópolis / SE,26 de fevereiro de 2025.

FABIO DAS NEVES
Agente de Contratação
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EUDAÇÃO, DESPORTO E LAZER

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2025 - SRP

Processo nº067/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, com sede na Praça Monsenhor Jose moreno
de Santana, nº106, Centro, Neópolis/SE, por seu Agente de Contratação e sua equipe de apoio,
designado pelo Sr. Prefeito Municipal, através da Portaria n° 02/2025, de 02 de janeiro de 2025, torna
público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2025, tendo como
objeto a aquisição de gêneros alimentícios fracassados da Merenda escolar para composição
da alimentação escolar da rede de ensino do Município de NEÓPOLIS, por um período de 12
meses. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril
de 2021, pelos Decretos Municipais nº 908 de 16 de Janeiro de 2024, Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e nº 147 de 07 de agosto de 2014, observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais e pelas condições estabelecidas no presente Edital e
seus anexos. Data e hora e abertura da sessão:13/03/2025, às 1HORÁRIO_DA_ABERTURA...
Local da sessão pública será conduzida de forma eletrônica na plataforma: https://www.licitanet.
com.br/. O Edital completo poderá ser obtido gratuitamente, a partir de sua publicação, no endereço
acima mencionado.

Neópolis / SE,26 de fevereiro de 2025.

FABIO DAS NEVES
Agente de Contratação
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
LEI Nº 9.639 

DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
Institui o Programa Estadual de 
Prevenção ao Aborto e Abandono de 
Incapaz, e dá providências correlatas. 
 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE SERGIPE, 
 
Faço saber que a Assembleia egislativa do Estado aprovou e eu, 

para os eeitos do art. , §§ º e º, da onstituição Estadual, promulgo a 
seguinte ei 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa Estadual de Prevenção ao Aborto 

e Abandono de Incapaz, com o obetivo de promover ações intersetoriais para 
prevenir a interrupção indeseada da gravidez e o abandono de recémnascidos e 
crianças em situação de vulnerabilidade. 

 
Art. 2º ão diretrizes do Programa Estadual de Prevenção ao 

Aborto e Abandono de Incapaz 
 
I  garantia do acesso à inormação sobre os direitos reprodutivos e 

serviços de saúde 
 
II  promoção de assistência social e apoio psicológico para 

gestantes em situação de vulnerabilidade 
 
III  ortalecimento de programas de acolimento maternoinantil 
 
I  criação de campanas educativas sobre os riscos do aborto 

ilegal e abandono de incapaz 
 
  integração entre os serviços de saúde, assistência social, 

segurança pública e órgãos de proteção à inância. 
 
Art. 3º ão instrumentos do Programa instituído por esta ei 
 
I  ações de orientação e apoio às gestantes em situação de risco 

social 
 
II  canais de denúncia para casos de abandono de incapaz 
 
III  parcerias com instituições públicas e privadas para acolimento 

de mães e recémnascidos em situação de vulnerabilidade 
 
I  incentivo à adoção legal de crianças em situação de abandono 
 
  capacitação de proissionais da rede de atendimento à muler e 

à criança. 
 
Art. 4º As normas, instruções eou orientações regulares que se 

izerem necessárias à aplicação ou eecução desta ei, devem ser epedidas 
mediante atos do Poder Eecutivo. 

 
Art. 5º Esta ei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Aracau,  de evereiro de  º da Independência e º da 

epública. 
 

 
 

Dept JEFERSON ANDRADE  
Preete 

 
 
 

Iniciativa do Deputado Luizão Donatrampi - União 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ato Autorizativo de Contratação Direta
Processo nº 013839/2024

Autorizo a Contratação Direta, por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75,
§7º, da Lei nº 14.133/2021 e no Ato da Presidência nº. 23/2024, ratificando o despacho
“DES - 8170/2024” desta Presidência, para fins de contratação da BAT AUTO LTDA.,
inscrita no CNPJ sob nº 04.217.440/0001-56, para prestar os serviços de manutenção
corretiva, com fornecimento de peças e acessórios novos para o veículo IX35, modelo
2015/2016, Placa QKS 0296, pertencente à frota do Tribunal de Contas do Estado de
Sergipe, conforme condições, especificações, quantitativos e exigências presentes no
Termo de Referência, perfazendo o total de R$ 4.870,00 (quatro mil e oitocentos e
setenta reais).

Aracaju, 25 de fevereiro de 2025.

SUSANA MARIA FONTES AZEVEDO FREITAS
CONSELHEIRA – PRESIDENTE
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 

Ato Autorizativo de Contratação Direta 
Processo nº 013839/2024

 

 

Autorizo a Contratação Direta, por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75,  §7º, da Lei nº 14.133/2021 e no Ato
da Presidência nº. 23/2024, ratificando o despacho “DES - 8170/2024” desta Presidência, para fins de contratação da BAT
AUTO LTDA.,inscrita no CNPJ sob nº 04.217.440/0001-56, para prestar os serviços de manutençãocorretiva, com
fornecimento de peças e acessórios novospara o veículo IX35, modelo 2015/2016, Placa QKS 0296, pertencente à frota do
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, conforme condições, especificações, quantitativos e exigências presentes no
Termode Referência, perfazendo o total de R$ 4.870,00 (quatro mil e oitocentos esetenta reais).

Aracaju, 25 de fevereiro de 2025.
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SUSANA MARIAFONTES AZEVEDO FREITAS 
CONSELHEIRA – PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 05/2025

Processo n.: 011419/2024

Partes: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE e a R. M. AUAR VIDEO TECH
ME.

Objeto: prestação de serviços de clipping de matérias jornalísticas de interesse do Tribunal de Contas
do Estado de Sergipe – TCE/SE, com monitoramento dos veículos de comunicação de mídia
impressa, televisiva, radiofônica e de internet, com disponibilização das informações em sistema
eletrônico acessível via internet, nas condições estabelecidas neste instrumento contratual, bem como
no Termo de Referência e seu anexo, no Aviso de Dispensa Eletrônica e na Proposta de Preços da
CONTRATADA. .

Dotação Orçamentária: Natureza de Despesa 33.90.39.00 – Outras Despesas Correntes, através da
funcional programática - 02101.01.032.0038.0498 – Comunicação Institucional do Tribunal de
Contas do Estado de Sergipe. Fonte de Recursos 1500.

Valor: R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais)

Amparo Legal: art. 75, II, da Lei 14.133/2021.

Vigência: 12 meses a contar da data de assinatura.

Data da Assinatura: 25/02/2025.

Parecer Jurídico: PARTEC - 4/2025.

Parecer do Controle Interno: PARTEC - 32/2025.

Aracaju, 25 de fevereiro de 2025.

AUGUSTO FABIO OLIVEIRA DOS SANTOS

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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